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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Ao Sr. 

VAIQUE MACHADO SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Senhor, 

Processo900,00 430,  °O 
Fls.:  5 --
Rubrica: 

Venho através do presente expediente. solicitar a Vossa Senhoria que AUTORIZE a 
instauração de Processo de Dispensa de Licitação, tendo por objeto o REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNI ( 1\11 NTO DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL PARA SATISFAZER ÀS 
NECESSIDADES DA SAÚDE Plil3LICA DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA, na 
forma Art. 75. inciso II da Lei Federal n". 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n° 011/2024. e demais legislações pertinentes. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
sinceros votos de apreço. 

Bom Lugar - MA, 26 de fevereiro de 2024. 

faiteni—ranskaSk. 
LEONE FARIAS DE OLIVEIRA 

Requisitante da Secretaria Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

À srta. 
LEONE FARIAS DE OLIVEIRA 
Requisitante da Secretaria Municipal de Saúde 

Process~d-P ° a 4
Fls.: ç 
Rubrica: 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, DA DESPESA 
CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2201001/2024. 

Senhor, 

Pelo presente expediente, AUTORIZO vossa senhoria, a realizar o Proceso de Dispensa de 
Licitação. na forma da lei n° 14.133/2021. visando a efetivação da despesa constante no 
autos do Processo Administrativo supra, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL PARA SATISFAZER ÀS NECESSIDADES DA 
SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo 
protestos de respeito e consideração. 

Bom Lugar (MA), Estado do Maranhão. 04 de março de 2024. 

4 :St:aipi  \\kat3 
V QUE MACHrI IMANki 
Secretário Municipal de Saúde 


